
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.648.238 - RS (2017/0010433-8)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 
RECORRIDO : MARIA LUIZA BERTULINI QUEIROZ 
ADVOGADOS : LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTTI E OUTRO(S) - 

RS059893    
EDUARDO HELDT MACHADO  - RS096797 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 
345 DO STJ. ART. 85, § 7º, DO CPC/2015. AFETAÇÃO.
1. "São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas 
execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda 
que não embargadas" (Súmula 345 do STJ).
2. "Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra 
a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não 
tenha sido impugnada" (Art. 85, § 7º, do CPC/2015).
3. Tese controvertida: análise acerca da aplicabilidade da Súmula 345 
do STJ diante da superveniência do art. 85, § 7º, do CPC/2015.
4. Afetação do recurso especial como representativo da controvérsia 
repetitiva para que seja julgado na Corte Especial.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, admitir a proposta de afetação para julgamento repetitivo - parágrafo único do 
art. 257-C, do RISTJ, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Felix 
Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, Humberto Martins, 
Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe 
Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Raul Araújo votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.   

Brasília, 03 de maio de 2017 (Data do julgamento).

MINISTRA LAURITA VAZ 

Presidente

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pela FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE – FURG, com fulcro na alínea “a” do 
permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim 
ementado (e-STJ fl. 113):

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO 
COLETIVA.
Havendo a condenação da Fazenda Pública em honorários no cumprimento de 
sentença, o valor a ser arbitrado deve obedecer o disposto no art. 85, § 3º, do NCPC.
Cabe salientar que o disposto no § 7º do art. 85 da nova regra processual não altera 
a necessidade do exequente em contratar advogado para a execução individual de 
sentença proferida em ação coletiva, situação esta que veio a gerar a Súmula 345 do 
STJ.

A recorrente alega violação ao art. 85, § 7º, do CPC/2015, sustentando 
que, "no caso de honorários advocatícios, o novo CPC regulamentou toda a matéria em 
questão, sem fazer referência ao entendimento outrora consolidado na Súmula 345 do STJ, 
que determinava a fixação de honorários, em se tratando de execução individual fundada em 
título decorrente de ação coletiva" (e-STJ fl. 125).

Dessa forma, afirma que a orientação contida na aludida Súmula foi 
superada pela norma posterior contida no art. 85, § 7º, do novo CPC (e-STJ fl. 125).

Contrarrazões apresentadas (e-STJ fls. 130/133).

Conforme decisão de admissão de fls. 136/137, o recurso especial foi 
remetido a esta Corte como representativo de controvérsia repetitiva. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela admissão do recurso 
como representativo de controvérsia (e-STJ fls. 152/156).

Em despacho de e-STJ fls. 159/162, o em. Min. PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, Presidente da Comissão Gestora de Precedentes do STJ, exaltando a 
importante iniciativa de seleção do presente recurso representativo da controvérsia pelo 
Vice-Presidente do TRF 4ª Região, determinou a distribuição do feito.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Cinge-se a questão à aplicabilidade da Súmula 345 do STJ diante da 
superveniência do art. 85, § 7º, do CPC/2015:

Súmula 345/STJ, órgão julgador Corte Especial, editada em 07/11/2007: São 
devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de 
sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas.

Art. 85, § 7º, do CPC/2015: Não serão devidos honorários no cumprimento de 
sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que 
não tenha sido impugnada.

Conforme registrado pelo decisum prolatado pela Corte de origem, há 
multiplicidade de recursos que versam sobre a mesma matéria discutida no presente apelo 
nobre.

Ademais, verifico que o tema é relevante e abrangente, bem como que 
estão atendidos os requisitos de admissibilidade, não tendo sido ainda submetido ao regime 
dos repetitivos, razão pela qual INDICO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL COMO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, conjuntamente com o REsp 1.648.498/RS e o 
REsp 1.650.588/RS, nos termos do art. 1.036, §§ 5º e 6,º do CPC/2015, c/c o art. 256-E, II, do 
RISTJ, a fim de que a questão seja dirimida no âmbito da Corte Especial do STJ.

Determino, para tanto, a adoção das seguintes providências:

a) delimitação da seguinte tese controvertida: análise acerca da 
aplicabilidade da Súmula 345 do STJ diante da superveniência do art. 85, § 7º, do 
CPC/2015.

b) suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão, em todo o território nacional; 

c) comunicação, com cópia da decisão colegiada de afetação, aos 
demais Ministros desta eg. Corte Superior e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos 
Tribunais Regionais Federais; 

d) vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, pelo 
prazo de 15 dias, nos termos do art. 1.038, III, § 1º, do CPC/2015, c/c o art. 256-M do RISTJ.

Após, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta.

É o que proponho.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

 
ProAfR no

Número Registro: 2017/0010433-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.648.238 / RS

Números Origem:  200771010000263  450328570620164040000  50024513920164047101  
50328597320164040000  RS-200771010000263  RS-50024513920164047101  
TRF4-50328570620164040000

PAUTA: 03/05/2017 JULGADO: 03/05/2017

Relator
Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

Secretária
Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios - Gratificação de Incentivo

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 
RECORRIDO : MARIA LUIZA BERTULINI QUEIROZ 
ADVOGADOS : LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTTI E OUTRO(S) - RS059893 

 EDUARDO HELDT MACHADO  - RS096797 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, admitiu a proposta de afetação para julgamento 
repetitivo - parágrafo único do art. 257-C, do RISTJ, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, João Otávio de 
Noronha, Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Jorge Mussi, Og 
Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Raul Araújo 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
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